
 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO No -157, DE 27 DE MARÇO DE 2013 

Revoga o art. 7º da Resolução n.º 137, de 21 de janeiro 

de 2010, que dispõe sobre os parâmetros para a 

criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, 

Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, 

com fundamento no art. 34 do Regimento Interno do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e tendo em conta o disposto no inciso I do art. 8º - I da Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal n° 1.143, de 1 de abril de 2011, resolve: 

Art. 1º Fica revogado o art. 7º da Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA IZABEL DA SILVA 


